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Ministério da EdunÇão'

instituto Fedenl do Parênâ

PORTARIA N 736 DE ] O:'DE \BRlt. DE 2017

A Pró-Reitora dc Gestão'de Pessoas do Instituto
Federal do Parara, no uso da competência que Ihc
confere a Portaria n' 889. de 18 dc .luljlo de 2016.
publicada no l)bário Oficial da União do dia 19 dc
julho de 201 6, seção 02, página 22, considerando o
constante nos pai'ágrafos 1', 3', 4', 5' e 6' do art. lO
da Lei n' 11.091/05, com a alteração dada pelo
artigo 44 da Lei 12.772/12, e coMornle o processo
n' 23407,000152/2017-91.

liESOLVE

1. Conceder Progressão por Capacitação Profissional pardo nível de Capaçitação

C303, a partir de 20/03/2017, ao servidor CAIO CEGAR PRADO GO\lÉS, matrícula SIAPE n'

2107552, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado no Campus Jacarezinho,

tendo em vista a apresentação dos Certificados abaixo relacionados, bcm corno carga horária

excedente conforme portaria 2267/2015. totalizando 530(quinhentos e trinca) horas

11. 0 mencionado SERVIDOR poderá solicitar nol,'a progressão a parir de

20/09/201 8, pala a qual será considerada a carga hclráriü excedente dc 440(quatrocentos e
quarenta) horas

ll'Congresso Brasiieiro l Instituto de - l 14/03/2016

de Pregoeiros l Negociou Publicasl l i7/03/2016 l

17/03/2016

CARGA

HORÁRIA

26 horas
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